
 

 

28ª Sessão Ordinária – 28 de agosto de 2023 
2º Período Legislativo 
3ª Sessão Legislativa 

10ª Legislatura 
Câmara Municipal de Santa Luzia D’Oeste – RO 

 
       PAUTA DE LEITURA: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E PROPOSIÇÕES 

 
REQUERIMENTO 20/J. Wilson – ao Prefeito e Secretário de Obras, seja prestado informações acerca 
da providência tomada no sentido de proceder reparo necessário no bueiro existente na Av. Brasil, frente 
a Farmácia Família, para que seja procedido a elevação de sua altura, para melhor vazão das aguas 
pluviais;  
 
INDICAÇÃO 46/J. Antônio - Prefeito Municipal, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, da 

necessidade em construir redutores de velocidade (quebra-molas), na Av. Rui Barbosa próximo ao 

cruzamento com a Rua Belo Horizonte. 

 
INDICAÇÃO 47/J. Antônio - Prefeito Municipal, através da Secretaria do setor competente (vigilância 

sanitária), seja realizada vistoria necessária quanto ao escoamento de esgoto a céu aberto, na Av. Rui 

Barbosa frente ao senhor Zé Pereira.  

 

PAUTA DE VOTAÇÃO 

 

1 - ÚNICA VOTAÇÃO 

 
REQUERIMENTO 20/J. Wilson – ao Prefeito e Secretário de Obras, seja prestado informações acerca 
da providência tomada no sentido de proceder reparo necessário no bueiro existente na Av. Brasil, frente 
a Farmácia Família, para que seja procedido a elevação de sua altura, para melhor vazão das aguas 
pluviais;  

 

2 - URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 

  
PROJETO LEI COM 12/23 “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 055/2010 QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA 

LUZIA D’OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  

 

PROJETO DE LEI Nº 68/23 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE (30.864,04 semec)”;  

 

PROJETO DE LEI Nº 69/23 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE (2.435.995,87)”;  

 

PROJETO DE LEI Nº 70/23 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (66.552,62 dev conv)”. 

 

Santa Luzia D’Oeste, 25 de agosto de 2.023  
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